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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Exceientíss;rnas Se nhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelêrrcias e.rê, nos termos do § 1", do art. 78, da Consütuição
Estadual, decidi VETAR TOIATMENTE, o Projeto de Lei que " Reconhece de Uülidade Público o Associoção
de Mulheres Amigas de fregeneração.Pl - AMARF , conforme razôes a seguir.

C presente Projqre de Lr'i ohietiva reconhecer de utilidade pública a Associação de
Mulheres Amigas de Regenera;ri',,-a . ii..lAR-'. Ci iPi ns 48.098.560/0001-83 com sêde e foro na cidade
de Regeneração - Pl.

Todavia, ocorre que, não obstante a apresentação dos documentos acostãdos no lD
7636327, alguns dos rêquisitos previstos na Lei ne 5.447, de 24 de maio de 2005, que dispõe sobre a

declaração de unlioade purblica à> socieoaoes civis, associações e fundações, instaladas ou com sede no
Estado do Piauí, deixara.n de se.:ter-dicos.

A legislaçâo supr dÍne írcioi r<ida pÍeve, em seu art. 2e, condições que devem ser saüsfeitas
pela enüdade interessada na declaração de utriiCade pública, veja-se:

A.t. 2" A rl?ci..raçã,) de utllidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a enüdade
interessada ê}iar coí,ttituida há, pelo menos, um ano, salvo no caso de Fundação Pública que
tenha por obie§vo a írimizaçào dos serviços prestados à população por qualquer dos Poderes,

'-:t:eidi n :air.l'in .:, tÇ :orn as seguintes Provas:

:1 possur; per-o,,:,ir,1"J€ ju ,drca, cúmprovâda mediante ,untada de Certidão de Registro de Pessoâs

Jlir'ídicas, lorrrecida ,:,clo cartóri: em que se averbou o registro e de cópia do CNPJ (Cadastro

Nacional de Pessoa .'r ;, íd'ca);

b) que erl :rrt . in :.'r'ir.-jr I '. c.:i:tíÍuo funcionamento, durantê o ano lmediatârnênte entedor à

fi.irrnulaçãc 1,3 pedido, conr a éxata obse:vância dos estatutos, prlncipalmente quanto ão pleno
:.,. -.icícic le euáli ,rti,. ..!a lçg lins, íediante iuntade do Estatuto;
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c) que nâo sâo remuneÍaoos, por qualqueÍ íorma, os caÍgos de suâ diÍetoria, conselhos fiscal,
deliberahvo or.r coI:,ultivc c que não distribui lucms, bonificações ou yantagêns â diritentes,
mantenedores ou associa"ios, sob nenhume íonna ou pretexto e, em caso de dissolução seu
pâtrimônlo será incorporaCo ao de outra entidade congênere ou ao Poder Público;

§ 1" Os requisitos da alínea '1", se não constarem do Estatuto, deverão ser objeto dê declardção
formal, firmada pela diretoria da enddade.

§ 2' A pubricação de cue trata a alínea "d" far-se-á mediante noüficação ou afixação dos seus
relatórios ou balancetes em local habituel, de fácil acesso ao conhecimento da comunidâde
.'{,F:-er:t!r-ia.

§ 3'A falta de quaisquer dôs documentos enumerados nas alíneas "a", 'b" e "C em até trinta dias,
en;ejará a qrrr.,: pra,r.essD li.:ia arc,uivado. (negritos acrescidos)

Após análise dos documentos da Associação de Mulheres Amigas de Regeneração - Pl,
observou-se que a mesma não rst.i con5ür uíd;t l.á, pelo menos, um ano, como exige o coput e a alínea
"b" do art. 29, transcritos acima, uma \rez que inicicru suas aüvidades em 30 de agosto de 2022, conforme
informa o Comprovante oe lrrscrrção e oe Situação Cadastral do CNPJ e o Registro na Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Regeneraçàc oe Ata da Assembleia Geral para consütuição, de fls.01 a
11 do documento id.761ç127 .

Ademais, no caso em :e13, l Estatuto Social não menciona o requisito previsto na alínea
"C do art. 2s da Lei 5.4t1t1O05 r-rao r,aitiido cc -nprovação se os dirigentes recebem ou não algum tipo
de remuneração, bonificaçãc ou i'antageÍr, cle nati,:!'eza pecuniária, bem como se, em caso de dissolução,
seu patrimônio será inct,rp.;rar-,, d\, í: cütia e,iiiri.rde congênere ou ao Poder Público. Cumpre ressaltar
ainda que, quanto a não í-'ercírp!::r, de r,.rr,iir - ra,, iro, inexiste nos autos declaração formal, firmada pela
diretoria da entidade, cons.)a;lte pre,rlsão êXDr,.!s3 no §1e do art. 2s da Lei 5.44712OO5.

Por consegtrinte, : Ass,:ciação e r c ,'estão deixou de atender os requisitos estipulados no
coput e alíneas ,ro at. :e -'{i r.. ili 5...17,'?OO5, não fazendo jus, portanto, ao reconhecimento
de utrlidade públir:a.

Sem embargo, a Constiruição Lstaduai prevê o poder de veto nos seguintes termos:

A.',. 73..missi<

ia s;, n a o o e t e ü on ico mente)
R.\FAiL TAJ RA FONTELES

C.r'i r: ra;i r .io Estado do Piauí

sei! Documento ássinaCo er.'cr;ric:,;nei,t: por RAfAEL TAJRA FONTELES, Govemador do Estado do
Piauí, em 79/11512621, às 18:51. conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Câp. lll,
Art. 14 do -D-ecIe!g_E stad_lAln e 18,1ri!. de 28 de fevereiro de 2019.

ô

d) que se ooriga a publi.nr,3nualmente, a demonstração da receita e despesa realizadas no período
anteriot deso(, q:le a-.'nieirllada com subvenção por parte do Estado, neste mesmo período;

,r, (lue:í- s,.r..rg:ir:.:. i.(:'iseih!.iros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
-,.,' ,l

§ 1! O €ov?i.:ldo- <.j .cnsiiera- o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contÉrio ao
ilt:resse r'ú5licc. Ceve,i vÊtá-lo rotal ou pârcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contãdos da
data do recebimento e comunicará, dentro de quarênta e oito horas, ao Presidente da Assembleia
Legislaüva os motivos do veto.

§ 1': omi: "'
Diante do exposto, resolvo UÉlÁR I'OTALMENTE o prêsente Projeto de Lei, entendendo-o

contrário ao inleresse púLtlicc.

Senhor Presidenre, sdo eir'ds as razôes que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais
submeto à elevada consideração dos Senhores {as) membros dessa augusta Assembleia Legislativa,
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